
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
Execu t ivo  a  adoção  das
providências necessárias para a
realização de serviços de capina
e  limpeza  no  final  da  Rua
Coronel  Antônio  Monteiro
Patto, no trecho que faz ligação
com a  Rua  Souza  Ribeiro,  na
forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo, para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade possível, a adoção das providências necessárias para a realização de serviços
de capina e limpeza no final da Rua Coronel Antônio Monteiro Patto, no trecho que faz
ligação com a Rua Souza Ribeiro, na forma que especifica. 
            Tendo em vista que, o crescimento excessivo do mato e o acúmulo de sujeira
vêm prejudicando a livre circulação de pedestres. A situação obriga muitas pessoas a
transitarem  pela  via  pública,  dividindo  espaço  com  veículos,  o  que  aumenta
significativamente o risco de acidentes e compromete a segurança da população que
utiliza o local diariamente. 
           Além disso, a falta de manutenção adequada favorece o surgimento de animais
peçonhentos,  como  escorpiões  e  cobras,  representando  um  risco  ainda  maior,
especialmente para idosos e crianças que transitam pela região. 
             Desta forma, indico a adoção das providências necessárias para a realização de
serviços de capina e limpeza no final da Rua Coronel Antônio Monteiro Patto, no trecho
que faz ligação com a Rua Souza Ribeiro, garantindo melhores condições de segurança,
saúde e mobilidade para todos os munícipes. 
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Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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